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PRETÊITURÂ MUNICIPAL DÊ CARANHUNS

PORTARIA NO 268612024.SAD

O SECRETARIO DE ADIMINISTRAÇÃO DE GARANHUNIS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE

CONCEDER a LAMARTINE TEIXEIRA LINS, Guarda

Municipal, lVlatricula n' 73'n§, lotado(âi nâ Autarquia Municipal de

§egurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de

saúde. por 180 {cento ê oitentai dias, de acordo com o que dispôe os

termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no 6.123 de

2ü10711968 do EFPC-PE. adotada pelo Íirlunicípio atrâvés da Lei

Ir/unicipal n'.2.836 de22lO7l97, combinado com o Decreto Lei no 117 de

27i12/1969, com vigência a partir óe 14lA?12A24 a A910112025.

CUIVPRA-SE

PUBLIQUE.SE E REGI§TRE-§E

Secretaria Municipal de Administraçâo, em 24 de julho de 2024

Antônio Acácio Santana de Gorjoy

Secretario de Admifi istrsião

,* Acácio §antãna de Godoy
ecretário de Administração

V

\

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240809091347.pdf

assinado por: idU
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